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PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 026 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 DE AUTORIA 

DO VEREADOR FLÃVIO PATRÍCIO BARRETO 

I - Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 026 de 10 de outubro de 2024, de 

autoria do vereador Flávio Henrique Patrício Barreto que: "DISPÕE SOBRE A 

OBR1GATORIEDADE DE IDENHFICAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS OU A 

SERTIÇO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE .DEODAPOLIS E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II - Conclusões da Relatoria 

O projeto em questão pretende o projeto pretende contemplar os princípios da transparência, 

moralidade, e publicidade na Administração Pública, ao dispor sobre a obrigatoriedade de 

identificação dos veículos oficiais. 

Analisando o projeto, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e 

Orçamento, não tem oposição, uma vez que as despesas decorrentes com a execução da 

presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Importante frisar, quanto ao aspecto financeiro, que o STF já afirmou que  "Nero  usurpa 

a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 

a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos."  [ARE 878.911 RG, rel. min. Gilmar 

Mendes, j. 29-9-2016, P, DJE de 11-10-2016, Tema 917.] 

Assim sendo, não havendo óbices, manifesto favoravelmente à aprovação do projeto de 

lei n° 026 de 10 de outubro de 2024.  

III  - Decisão da Comissão 
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Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente a. aprovação do 

projeto de lei n° 026 de 10 de outubro de 2024 de autoria do vereador Flavio Henrique 

Patrício Barreto. E o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal d eoda• •lis/MS, 04 de novembro de 2024. 

Edmi ates Souza 	  	 4101  • - 
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VOTO EM SEPARADO 

Vereador — EDMILSON  PRATES  DE SOUZA 

Eu, Edmilson  Prates  de Souza, vereador, membro da comissão permanente de 

legislação, justiça e redação final, Voto Contrário às conclusões do Parecer da Comissão quanto 

ao 'Projeto de Lei n° 026 de 10 de outubro de 2024 de autoria do vereador Flávio Henrique 

Patrício Barreto que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de identificação dos veículos oficiais ou a 

serviço da Administração Pública deste Município". 

Justifico que sou contrário ao parecer, pois entendo que o projeto pretende 

contemplar os princípios da transparência, moralidade, e publicidade na Administração Pública, 

ao dispor sobre a obrigatoriedade de identificação dos veículos oficiais, uma vez que estes são 

bens públicos, e como tais, devem estar identificados. 

Além disso, entendo que as hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal 

estão dispostas no  art.  26, §10  da Lei Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da 

simetria, ao  art.  67§1° da Constituição Estadual e ao  art.  61, §1° da Constituição Federal. 

Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa 

para legislar do Presidente da Republica previstas no  art.  61 da Constituição Federal são 

mimerus clausus, isto 6, trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa s6 poderá 

ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 

estão previstas, em numerus clausus, no  art.  61 da Constituição do Brasil — matérias relativas 

ao funcionamento da administração pública, notadamente no que se refere a servidores e 

órgãos do Poder Executivo. Precedentes. [ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, 

P. DJE de 15-8-2008.] 

Nesse sentido,  Max  Limonad já ensinava que a iniciativa privativa não deve ser 

interpretada extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 
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As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefè do Poder 

Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o pareimetro federal, não podendo 

ser interpretadas extensivamente no sentido de suprimir a competência legiferante do Poder 

Legislativo, sob pena de desrespeito as regras interpretativas relativas ã separação de poderes, 

ignorando o "conceito orgclnico do direito'', que necessita, em sua hermenêutica, como 

ensinado por VICENTE RÃ á, da "apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das normas 

jurídicas" (() direito e a vida dos direitos. São Paulo:  Max  Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 

Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal. a iniciativa para o processo 

legislativo quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente municipal que não estão 

dispostos no  art.  26 §10  da Lei Orgânica. 

Dessa forma, declaro meu voto contrário ao do parecer da comissão de 
legislação, justiça e redação final. 

meu voto. 

Sala de reunido da  Camara  Municipal de Deoddpolis/MS, 04 de novembro de 2024. 

ates de Souza 
ereador 

Membro da Com são Permanente de Finanças. 
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